
CÂMARA
MUNICIPAL DE ANÁPOLIS

Pffi E-E

ffi
&fu Fffiffiffiffi&I-

Çffiffiffiffi

tNDIcAÇÃo No- DE t9 DE FEVEREIRo DE zo2s
Vereador Policial Federal Suender - PL

lndicação ao Chefe do Poder Executivo Municipal para
que diligencie com apresentação de projeto de
engenharia, tendo em vista, a exigência do DNIT à
liberação da segunda entrada da mesma BR-060 (que
dá acesso à Avenida Tocantins, Bairro Jóquei-Clube),
próximo ao Pérola Distribuição, trecho Brasília-Anápolis,
objetivando a passagem e fluxo de veículos de carga.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Anápolis-GO,

O Vereador subscrevente, nos termos do art. 88, §1o, alínea "i" do Regimento
Interno, requer que seja encaminhada, lndicação ao Chefe do Poder Executivo
Municipal para que diligencie com apresentação de projeto de engenharia, tendo em
vista, a exigência do DNIT à liberação da segunda entrada da mesma BR-060
(que dá acesso à Avenida Tocantins, Bairro Jóquei-Clube), próximo ao Pérola
Distribuição, trecho Brasília-Anápolis, objetivando a passagem e fluxo de veículos
de carga.

JUSTIHCATIVA

Justifica-se tal solicitação, tendo em vista que o primeiro acesso,
após o retorno, ao bairro Jóquei Clube, pela Avenida Brasil, é de entrada proibida
para os motoristas que retornam, de modo que, sendo liberado o acesso no local,
aumentar-se-ia o risco de tombamento de caminhões e veículos de carga devido ao
declive do relevo no local, tornando quaisquer manobras desnecessariamente
arriscadas; a entrada seguinte, que dá acesso ao baÍrro pela Avenida Tocantins,
também é proibida; não podendo acessar o bairro Jóquei Clube pela BR-060, os
motoristas precisam seguir até o trevo seguinte e tomar a BR-153 pelo acesso da
Rua Princesa lsabel, Bairro Jardim dos Palmares, num percurso muito maior e mais
complicado, tendo em vista o tráfego intenso, especialmente em horáríos de pico no
cruzarnento entre as duas rodovias; bem como considerando que na rua lateral da
citada BR-060 há a instalação de grandes empresas que possuem uma Írota de
veículos de carga pesada, que devido a atual proibição de passagem nesta
segunda entrada, devem percorrer uma distância maior para Íazer o retorno, além
dos demais transtornos, tendo em vista que se trata de veículos de grande porte e
não conseguem trafegar com facilidade pelas ruas do bairro.
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